
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO N" 105/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrita no CNPJ sob n" 13.128.897/0001-85,
localizada à Pç Getúlio Vargas no 72, Centro, neste Município, doravanle denomrnada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito o Senhor PETERSON DANTAS
ARAÚJO, portador de CPF: 886.xxx.xXX-91,e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, constituÍda sob a forma de sociedade por quotas
limitada. inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.797.967/0001-95, com sede na Rua lzabel a Rêdentora.
2356, Edif. Loewen, Sala 117, Centro, CEP 83005-010. São José dos Pinhais/PR, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato represenlada pelo seu Sócio o Sr RUDIMAR BARBOSA
DOS REIS, portador do CPF n': 574.XXX.XXX-68, residente ê domiciliado na Rua Deputado Heitor

Alencar Furtado, 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP: 81.200-528, têm justo e acordado

entre st o presente Contrato de PrestaÇão de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares

contidas na no Art. 25 rnciso I da Lei n" 8.666, de 2'l de iunho de 1993, e suas alteraÇÔes posteriores

e tendo em vista o que constâ do Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação no

02812023, mediânte cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO íart. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93)

o presente contrato tem por objeto a coNTRAÍAÇÂo DE EMPRESA QUE VIABILIZE
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAçÃO DE PREçOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM

RESULTADOS OE LICITAçÔES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS, DESTINADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, de acordo corn as especificações constantes da

lnexigibilidade de Licitação, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante dêstê

instrumento. de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93, independentemente de suas

transcriÇÕês.

Os serviços serão executadôs diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução in

acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçáo do obj

CLAUSU SEGUNDA - DO REG ME DE EXECUCÃO (A . 55. inciso ll. da Lei n '8.666/93)
direta, de
eto deste

Conlrato

CLÁUSULA TERC EIRA - DO PRECO . OAS CONDICÕES OE PAGAMENTO (art. 55. inciso lll. da

Lei n' 8.666/931
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância global de R$1 1.580,00 (onze mil

quinhentos e oitenta reais )'
§1o A empresa deverá eÍêtuar. obrigatoriamente. as atividades abaixo:

Z. - O pagamento será eÍetuado a CONTRATADA em até 30 dias. após o recebimento da notâ Íiscal

e liberaÇão do acesso em parcela Única.

§3. - para Íazer jus ao pagamento, a CoNTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
ãocumento de cobrânça, prová de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e prova de

regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante Caixã Econômica Federal

- CRF do FGTS e CNDT.

§4" - Nenhum pagamento será eÍetuado a CoNTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

ãe obrigação finaÁceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§5" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6" - Os preços serão Íixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

Endereço: Pç Cetúlio Vargas nu 72. Centro, tlLP: 49.110-000, CNPJ:13.121t.897/0001-ti5

Riachuclo,'SE - fbne/fax. (79\ 326q-2210

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS OUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, E, DO
OUTRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÀO
DE DADOS LTDA, DECORRENTE DA
TNEXTGTBILTDADE DE LTCTTAçÃO N' 028/2023.
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§7o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capul
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

cLÁU§ULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso lV, da Lei n" 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da dâta
1'.|12t2023.

cLÁusuLA QUINTA - DA EXECUCÂO DOS SERVICOS (Ad. 55. inciso lV. da Lei n" 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados pela, em conÍormidade com o apÍesentado na Proposta, e o seu
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA SEXTA . DOTACÀO ORCAMEN ÁRlA tart. 55. inciso V. da Lei n. ' 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto êstão previstas no orçamenlo da Prefeitura
lvlunicipal de Riachuelo, conforme classificaÇão orÇamentária detalhada abaixo:

UO - 2í05 _ SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇAO-SEMAD
PROJETOIATIVIDADE: 2O1O - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO
DoTAçÂO: 3390.39.00.00 - outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
FR: '15000000 - Recursos Proprios

CLÂUSULA SETIMA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inclso \41!
Xlll. da Lei n" 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
I - Preslar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
ll - Comparecer à sede da Prefeitura, no municipio, pelo menos uma vez por mês, ou quando

necessário. â fim de orientar e acompanhar In /oco" os serviços decorrentes desle contrato.
lll - lrlanter, durante toda a execuÇão do contrato, as obrigaÇões inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durantê a vigência deste Contralo, compromete-se a:
| - Fornecer à CONTRATADA. em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente
ao solicitado, todas as informações e documenlos necessários ao fiel desempenho do presente
Contrato.
ll - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados nêste instrumenlo.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTÀS (Art. 55. iNCiSO VII,
Pelo atraso injustificado na execução do Conlrato, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções. previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, gârantida a prévia defesa:
l- advertência;
ll - mulla de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato. em decorrência de atraso injustiíicado no início dos serviços:
lll - multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração PÚblica.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (ATt. 55 . inciso Vlll, da Lei n'8.666/93)
lndependentemente de notiÍicaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constatuem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e78. na forma do artigo 79. da Lêi n'
8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE. sem que câiba à CONTRATADA qualquer ação ou

inlerpelação judicial.

szo - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a ConlÍatante íica obrigada a
comunicaí tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mÍnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula. nenhum Ônus Íecairá sobre a

CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n"

8.666/93 e alteÍaçoes.

lJntlereço: Pç Cetúlio Vargas no 72, Centro, CLP: 49.1-30-000, CNPJ: 13. 128.897/0001-lt5
Riachuelo/SE - Íbne/fax. (79) 3269-22 I0
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CLÂUSUI Â DFC IMA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO C ASO DÉ RESCTSÀO íÂrr 55
inciso lX, da Lêi n" 8.666/93).
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece. de logo. o
direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

LA LA DÉ IMA P IMEIRA. AL ÁvEL A ExEL NTRAT
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93I.
O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos termos da lnexigibilidade de LicitaÉo que, simultaneamente:

. constam do Processo AdministÍativo que a originou;

. não conlrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaÇóes da Lei n" 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Públicoi
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiÇÕes do Direito
Pnvado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as parles, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA ECIMA SEGUNDA . DAS LTERACOES ÍArt. 65, Le in'8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer falos estipulados no artigo 65 da Lei

n' 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e

supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2o, ll da lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execugáo do presente ContÍato,
com renúncra expressa por qualquer outro.

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus êfeitos I ars

ta chuelolsÉ O?ne dezembro de 2023

PETERSON DAN ARAUJO
PREFEITO MUNICIP RIACHUELO

CONT TE

RUOIMAR BARBOSA DOS REIS
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DAOOS LTDA

CONTRATAOO

Testemunha

Testemunha

CPF

CPF

lJntlereço: Pç Ceúlio Vargas n' 71, Centro, CEP: 49.1.10-000, CNPJ: 13. 128.[t97,i t)001 -l(-i

Riachuclo/SE - tbne/fax. (79\ 3269-2210

E. por estarem assim, justas e contratadas, as partês assinam estê inslrumento, na presença de 02
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